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INDICAÇÃO Nº  2881,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no Art. 159 da XI  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a instalação de um POUPA TEMPO na cidade de São Vicente

J U S T I F I C A T I V A

Como é do conhecimento de todos, a Cidade de São Vicente é hoje um dos grandes  pólos do litoral paulista equiparando-se a outras cidades  da região. Os equipamentos públicos de São Vicente não conseguem acompanhar seu crescimento vertiginoso. A instalação de um Poupa Tempo viria facilitar sobremaneira a vida da população.  




Sala das Sessões, em 05-12-2003




a) ROBERTO ALVES

sma/
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EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















